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PORTARIA Nº 2649/2015 

 
 
 
 

  EXONERA CARGO EM COMISSÃO  
 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, II da Lei Orgânica do 

Município, EXONERA, a Senhora CRISTIANE MARIA SCHERER, do 

cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, conforme Lei nº 794/2002 e LC 03/2005, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa do Município e sua alterações, a contar de 05 de 
JANEIRO de 2015. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
05 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
       ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
 
       Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 
 

 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


